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“Anistia - Lei nº 11.941/2009 - confissão - efeitos" 
 
 
Recentemente a Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (STJ) publicou acórdão, submetido a 
sistemática de representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543- C, do Código de Processo Civil, que 
versa sobre os efeitos da confissão da dívida pelo contribuinte e possibilidade de discussão da obrigação 
tributária correlata, nos seguintes termos: 
 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. Recurso Especial representativo de  
controvérsia (art. 543-C, § 1º, do CPC). AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO COM 
BASE EM DECLARAÇÃO EMITIDA COM ERRO DE FATO NOTICIADO AO 
FISCO E NÃO CORRIGIDO. VÍCIO QUE MACULA A POSTERIOR 
CONFISSÃO DE DÉBITOS PARA EFEITO DE PARCELAMENTO. 
POSSIBILIDADE DE REVISÃO JUDICIAL. 
1. A Administração Tributária tem o poder/dever de revisar de ofício o 
lançamento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento 
definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória (art. 145, 
III, c/c art. 149, IV, do CTN). 
2. A este poder/dever corresponde o direito do contribuinte de retificar e ver 
retificada pelo Fisco a informação fornecida com erro de fato, quando dessa 
retificação resultar a redução do tributo devido. (...) 
5. A confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da obrigação 
tributária, no que se refere aos seus aspectos jurídicos. Quanto aos 
aspectos fáticos sobre os quais incide a norma tributária, a regra é que 
não se pode rever judicialmente a confissão de dívida efetuada com o 
escopo de obter parcelamento de débitos tributários. No entanto, como na 
situação presente, a matéria de fato constante de confissão de dívida pode 
ser invalidada quando ocorre defeito causador de nulidade do ato jurídico 
(v.g. erro, dolo, simulação e fraude). Precedentes: REsp. n. 927.097/RS, 
Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 8.5.2007; REsp 
948.094/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 
06/09/2007; REsp 947.233/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 
23/06/2009; REsp 1.074.186/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, 
julgado em 17/11/2009; REsp 1.065.940/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, 
Primeira Turma, julgado em 18/09/2008. 6. Divirjo do relator para negar 
provimento ao recurso especial. 
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 
8/2008.” (REsp 1133027/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, Rel. p/ Acórdão Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/10/2010, 
DJe 16/03/2011) 

 
Em síntese, entendeu a Corte que a confissão implica no reconhecimento da verdade de um fato sobre o qual 
incide a norma tributária, porém, uma vez que a obrigação tributária deve ser prevista em lei, é plenamente 
admissível a discussão judicial sobre a relação jurídico-tributária, ou seja, sobre a validade da lei do qual surge 
o crédito tributário, tornando possível a discussão da obrigação tributária ainda que o contribuinte tenha 
desistido da discussão judicial (confissão de um fato). 
 
Exemplificando tal entendimento, podemos citar aqueles que desistiram de discussões judiciais para usufruírem 
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da anistia promovida pela Lei nº 11.941/2009, como determinou o artigo 5º de referida norma, mas que, 
posteriormente, viram seu direito reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal, como ocorreu na necessidade de 
respeito ao princípio da irretroatividade e anterioridade nonagesimal na exigência da diferença de alíquotas da 
Contribuição Social sobre o Lucro. 

ESTE BOLETIM É MERAMENTE INFORMATIVO E RESTRITO AOS CLIENTES DO VGL. DÚVIDAS E 
ESCLARECIMENTOS SOBRE AS MATÉRIAS AQUI VEICULADAS DEVERÃO SER DIRIGIDAS AO NOSSO 
ESCRITÓRIO.  
 

Para cancelar a assinatura de nossa Newsletter, responda este e-mail com o Assunto "remover"  
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